ACÓRDÃO Nº 165/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
359522/04

INTERESSADO : 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

ENTIDADE : 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR:

CONS. NESTOR BAPTISTA 
 Ementa: Consulta formulada em abril/2004 sobre a possibilidade de a Câmara Municipal reorganizar integralmente seu âmbito administrativo, inclusive com aumento dos vencimentos sem ferir a legislação eleitoral referente às eleições de 2004, para pré-estabelecer a vigência da reestruturação a partir de  02 de janeiro de 2005. Resposta positiva de efeito em tese, ante o decurso dos prazos a que se refere.  

RELATÓRIO




A Câmara Municipal de Mandaguaçú, por seu Presidente, faz consulta a esta Corte sobre a possibilidade de a Mesa Executiva submeter ao Plenário da Câmara uma Resolução de Reestruturação administrativa dos vários departamentos com criação de novos cargos permanentes e comissionados para vigência somente após transcorridos os prazos das vedações legais da lei eleitoral, ou seja, no próximo exercício fiscal e na próxima legislatura.
A consulta já veio instruída pela corretamente pela Assessoria Jurídica do Município.
A instrução da DCM  através do Parecer nº 274/04 de 05/10/04 opinou por resposta positiva, ressalvados os prazos estabelecidos na Resolução 21610/2004 do TSE.
O Parecer 14954/05 do MPEjTC de 24/11/2005 também manifesta-se positivamente sobre o objeto da consulta de acordo com o Parecer Jurídico e com a Instrução da DCM, anotando que em razão do decurso do tempo a consulta perdeu seu objeto.
Com o vencimento dos tempos, a que se refere a consulta, entende este RELATOR que vale a resposta à consulta para que esta CORTE DE CONTAS fixe sua posição quanto ao objeto para responder nos seguintes termos:
As alterações do quadro de pessoal e dos vencimentos, para a reestruturação administrativa, são possíveis, desde que nos atos legislativos próprios  sejam ressalvados os tempos resguardados pelas vedações legais e constitucionais com respeito às eleições e respectivos calendários, e desde que, não contenham quaisquer resquícios de afetem a isonomia das oportunidades entre os candidatos, e não contenham elementos  que  gerem contradição as normas da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Diante do exposto, VOTO pela resposta da consulta nos termos acima expressos.

É o voto.

Curitiba, 16 de fevereiro de 2006

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 359522/04, 

ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade em, 

Responder a presente Consulta, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.

Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.

       Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 7.
NESTOR BAPTISTA

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG

Presidente 

